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PROJETO DE LEI Nº _____/2023 

 
INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL 
DE EVENTOS DE MACEIÓ O “DIA DO 
ATLETA DE VÔLEI DE PRAIA”, A 
SER COMEMORADO, 
ANUALMENTE, NO TERCEIRO 
DOMINGO DE FEVEREIRO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. 1º. Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos de Maceió o “Dia do Atleta de 

Vôlei de Praia”, a ser comemorado, anualmente, no terceiro domingo de fevereiro. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 15 de fevereiro de 2023. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, no que diz respeito ao aspecto formal, cumpre salientar que a Lei 

Ordinária é o instrumento adequado para tratar da matéria ora abordada. A iniciativa da 

presente proposição compete, nos termos do art. 231, II, alínea b do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador.  

Ademais, importante mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da 

Lei Orgânica de Maceió, quando trata das matérias de iniciativa privativa do Poder 

Executivo, razão pela qual este Vereador está autorizado a propor o já citado Projeto de 

Lei.  

Adentrando no mérito da presente proposição, vale salientar que o vôlei ou 

voleibol de praia é um jogo disputado numa quadra de areia, dividida na metade por uma 

rede, por dois ou quatro jogadores. 

O objetivo é lançar a bola com as mãos e fazer com que ela caia na quadra do 

adversário. 

A partida dura dois sets de 21 pontos. Em caso de empate, o terceiro set vai até 

15 pontos, mas para fechá-lo a equipe deve sempre manter dois pontos de vantagem. 

O vôlei de praia tem sua origem ligado ao vôlei de quadra. Assim como os 

praticantes do futebol passaram a disputar partidas na areia, os admiradores do vôlei 

levaram o esporte para as praias. 

Há registros de jogos de vôlei de praia em 1915, nas praias do Havaí, Estados 

Unidos. 

Mais tarde, passou a ser jogado na praia de Santa Mônica, na Califórnia. Assim, 

o que foi uma recreação entre amigos que estavam curtindo o verão, acabou por se tornar 

um esporte olímpico. 

Com a profissionalização do esporte na década de 70, nos Estados Unidos, o 

vôlei de praia ganha impulso em todo mundo. 
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No Brasil, o vôlei começou nas praias do Rio de Janeiro, na década de 30, e nos 

anos 50, acontecem os primeiros campeonatos amadores masculinos em Copacabana e 

Ipanema. 

Vários jogadores da “geração de prata” do Brasil disputaram os primeiros 

campeonatos profissionais realizados no país, nos anos 80. A década seguinte será um 

marco para a modalidade no país, pois é criado o Circuito Banco do Brasil de Vôlei de 

Praia, com cinco etapas. 

Com isso, o esporte ganha espaço na mídia e conquista mais torcedores. Já o 

vôlei de praia feminino realiza seus primeiros campeonatos no País e duplas de brasileiras 

participam da demonstração nos Jogos Olímpicos de Barcelona (1992) e conquistam 

medalhas em Atlanta (1996). 

Em Maceió, o voleibol de praia já está bastante difundido, sendo uma verdadeira 

febre nas praias da nossa linda orla maceioense. 

É de fundamental importância que o Poder Público desenvolva iniciativas de 

incentivo ao esporte, com efeito de promover e difundir as mais diversas modalidades 

esportivas em nosso Munícipio. 

Por todo o exposto, diante do interesse público envolvido, contamos com o apoio 

dos nobres Parlamentares desta Casa para aprovação deste importante Projeto de Lei. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 15 de fevereiro de 2023. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 


